
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 213, DE 1999 

 

REDAÇÃO FINAL 

 

Amplia lote que especifica 

na Região Administrativa 

do Plano Piloto - RA I. 

 

 A Câmara Legislativa do Distrito Federal 

decreta: 

 

 Art. 1° Fica desafetada a área de uso comum 

do povo para área pública de uso especial, no 

Setor Hospitalar Norte, a área situada a partir 

de um metro e meio da calçada existente ao longo 

da via do comércio local da Quadra 102 Norte, 

até o Hospital Regional da Asa Norte, aí 

incluída área de estacionamento implantado na 

data de publicação desta Lei. 

 Parágrafo único. A localização e dimensões 

exatas da área serão definidas pelo Poder 

Executivo, tendo por base o levantamento 

topográfico anexo à esta Lei Complementar. 

 Art. 2° A área desafetada será alienada à 

Secretaria de Saúde do Distrito Federal, na 

forma da legislação vigente. 

 Art. 3° A área de que trata o artigo 

anterior fica incorporada ao lote do Hospital 

Regional da Asa Norte, com destinação exclusiva 

para estacionamento. 

 Art. 4° A desafetação de que trata esta Lei 

Complementar fica condicionada à realização de 

audiência pública nos termos do art. 51, § 2°, 

da Lei Orgânica do Distrito Federal.  

 Art. 5° O Poder Executivo adotará as 

providências necessárias, no prazo de noventa 

dias, com vistas à fiel aplicação dos 

dispositivos desta Lei Complementar. 

 Art. 6° Esta Lei Complementar entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Art. 7° Revogam-se as disposições em 

contrário. 



 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1999. 


